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PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.04.24.011RP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designado pela 

Portaria nº 002 de 06 de janeiro de 2020, torna público que às 

9h00min do dia 21 de maio de 2020, fará realizar licitação na 

modalidade pregão presencial Nº 2020.04.24.011RP – Registro 

de Preço, tipo “menor preço por lote”. A presente licitação tem 

por finalidade a escolha de empresa especializada na execução 

de serviços complementares de saúde, a fim de atender demanda 

especifica da administração municipal, através da secretaria de 

saúde de Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios 

que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2020/2021, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no Termo de Referência. O qual será 

realizado na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN.  

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 

08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 

e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, 

a partir do dia 11 de maio de 2020, no horário de expediente, das 

07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do 

e-mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

Major Sales/RN, 06 de maio de 2020 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 002/2020 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2020.01.24.003.001 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 2020.01.24.003TP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN, 

CONTRATADA:    ARTENG EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

 

OBJETIVO: Execução dos serviços concernentes a revitalização 

da praça de eventos no município de Major Sales/RN, com 

recursos do Contrato de Repasse nº 869862/2018 - Ministério do 

Turismo, através da Caixa Econômica Federal, consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 2020, de acordo com 

o Edital de convocação e seus elementos constitutivos e proposta 

da empresa vencedora, consoante as disposições da legislação 

vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 

2020.01.24.003TP, realizada com base na Lei nº 8.666/93 em sua 

atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 194.549,84 (Cento 

e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e 

Oitenta e Quatro Centavos), a ser pago em parcelas de acordo do 

a execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: As despesas 

com a execução dos serviços de que trata o objeto do presente 

contrato, serão custeadas com recursos provenientes da União 

Federal, Contrato de Repasse nº 869862/2018 - Ministério do 

Turismo, através da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

execução dos serviços concernentes a revitalização da praça de 

eventos no município de Major Sales/RN, no valor R$ 

223.357,14 (Duzentos e Vinte e Três Mil, Trezentos e Cinquenta 

e Sete Reais e Quatorze Centavos). Nota de empenho nº 

2018NE800822, emitida em 14:06:2018, no valor R$ 222.857,14 

(Duzentos e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta e Sete 

Reais e Quatorze Centavos), unidade gestora 540007, gestão 

0001, programa de trabalho 23695207610V00024. Natureza da 

despesa 444041 e Contrapartida aportada pela Unidade Gestora 

no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), consignados na LOA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com
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– Lei Orçamentária Anual – exercício de 2020, atividades: 

02.009.15.451.015.1.83, REVITALIZAÇÃO PRAÇA DE 

EVENTOS - ELEMENTO DE DESPEZA Nº 33.90.39.00, 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 

FONTE Nº 15100000; 02.009.15.451.015.1.83, 

REVITALIZAÇÃO PRAÇA DE EVENTOS - ELEMENTO DE 

DESPEZA Nº 44.90.51.00, OBRAS E INSTALÇÕES – FONTE 

Nº 15100000; 02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP. 

REFORMA PRAÇAS E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO 

DE DESPEZA Nº 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALÇÕES – 

FONTE Nº 10010000, consoante as disposições da Lei 

Municipal nº 399/2019. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá por 360 (Trezentos e 

Sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 05 de maio de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

 Josenildo Nunes de Lima Junior – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.011 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 

- EIRELI 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 15.672,70 (Quinze 

Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Setenta Centavos), a ser 

pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 

mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 



 

 
       
               

 
 
 

 

 
   
 

3 
 

  
Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005 

PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°1036– Major Sales-RN, quinta-feira, 07 de maio de 2020 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 04 de Maio de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Bezerra Irmão – CONTRATADA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.04.29.002.0002DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da empresa FLAVIA 

GEORGIA BRAGA SILVA CONFECÇÕES EIRELI EPP, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 

18.116.447/0001-96, com sede na Rua João dos Santos, Nº 365, 

Centro na cidade de Messias Targino/RN, referente à fabricação 

de mascaras reutilizáveis confeccionadas em malha de algodão, 

proteção com filtro e elásticos não estéreis destinadas a 

distribuição para população do município de Major Sales/RN, 

por recomendação do Decreto Municipal nº 176/2020 e Decreto 

Estadual Nº 29.668/2020, conforme especificações e 

quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme 

projeto básico em Anexo aos autos do processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

Major Sales - RN, 30 de abril de 2020. 

 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.04.29.002-0002DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    FLAVIA GEORGIA BRAGA SILVA 

CONFECÇÕES EIRELI EPP 

 

OBJETIVO: contratação de empresa especializada para 

fabricação de mascaras reutilizáveis confeccionadas em malha de 

algodão, proteção com filtro e elásticos não estéreis destinadas a 

distribuição para população do município de Major Sales/RN, 

por recomendação do Decreto Municipal nº 176/2020 e Decreto 

Estadual Nº 29.668/2020, com recursos consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, consoante dispõe a 

legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de junho de 1993 e , 

com suas posteriores alterações, Resolução Nº 011/2016 – 

TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (Nove Mil 

Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a execução dos 

serviços, mediante apresentação das faturas correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB 587 – 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

12140000 - Transferência Fundo a Fundo SUS, consoantes as 

disposições da Lei Municipal nº 399/2019 - LOA - Lei 

Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 4º, Inciso II da Lei nº 

13.979/2020. 

 

 

DATA DA ASSINATURA – 04 de maio de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

FLAVIA GEORGIA BRAGA SILVA CONFECÇÕES EIRELI 

EPP– CONTRATADA 
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EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 
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